
CONTRATO Nº 82/2025
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO

Que entre si realizam, de um lado o Município de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Publico, inscrito no CNPJ nº 92.410422/0001-53, com Sede na Rua 20 de março, centro, S/N, cidade de Sagrada Família - RS, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal o Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, portador do CPF: 722.753.750-15, residente e domiciliado na Rua Francisco Luis Cardona, Centro, S/N, Sagrada Família /RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GLEISON ARAUJO GARAFINI, estabelecida na Rua Francisco Luiz Cardona, 216, Centro, no município de Sagrada Família- RS, inscrita no CNPJ sob nº 15.704.709/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Gleison Araujo Garafini, residente e domiciliado na cidade de Sagrada Família-RS, inscrito no CPF sob n.º 001.311.020-95, doravante denominada de CONTRATADA, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 14.133/21, Processo Administrativo Licitatório n.º 65/2025, modalidade Pregão Presencial, n.º 01/2025, DECLARAM pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]O objeto do presente contrato consiste na aquisição de COMPRA DE MATERIAL CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO de acordo com as especificações dos itens abaixo:
	Empresa: GLEISON ARAUJO GARAFINI ME ‐ 15704709000145

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	10,00
	UN
	PA DE CONCHA C/ CABO
	PARABONI
	53,50000
	535,00

	2
	25,00
	KG
	ARAME GALVANIZADO
	MORLAN
	19,70000
	492,50

	4
	10,00
	UN
	ASSENTO SANITARIO
	ATLAS
	58,50000
	585,00

	5
	10,00
	PAR
	BOTAS DE BORRACHA
	CALFOR PAMPEANA
	82,50000
	825,00

	7
	10,00
	UN
	CABO DE MAD.P/ENXADA
	PARABONI
	24,80000
	248,00

	8
	10,00
	UN
	CABO DE MAD.PA DE CONCHA
	PARABONI
	21,50000
	215,00

	9
	15,00
	PC
	CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA
	INCEPA
	205,80000
	3.087,00

	10
	5,00
	UN
	CINTA CARGA
	ROBUSTEC
	143,70000
	718,50

	14
	10,00
	UN
	CAVADEIRA
	PARABONI
	58,80000
	588,00

	15
	5,00
	UN
	CHAVE CANO14
	PARABONI
	88,90000
	444,50

	17
	150,00
	SC
	CIMENTO
	VOTORAN
	42,90000
	6.435,00

	19
	100,00
	M
	CORDA 8 MM
	ELEAR
	0,99000
	99,00

	20
	100,00
	M
	CORDA 10 MM
	ELEAR
	1,48000
	148,00

	21
	100,00
	M
	CORDA 12MM
	ELEAR
	1,89000
	189,00

	26
	20,00
	UN
	FOICE C/ CABO MADEIRA
	PARABONI
	44,80000
	896,00

	29
	10,00
	PAR
	LUVA BANHADA LATEX NATURAL
	KALIPSO
	13,85000
	138,50

	30
	30,00
	M2
	TELA MALHA
	GERDAU
	85,80000
	2.574,00

	36
	2,00
	UN
	MARTELO
	PARABONI
	42,89000
	85,78

	37
	100,00
	M3
	PEDRA BRITA
	CONSTRUBR AS
	119,80000
	11.980,00

	39
	10,00
	UN
	PICAO (PICARETA)
	PARABONI
	59,85000
	598,50

	40
	25,00
	UN
	PINCEL MEDIO
	ATLAS
	11,95000
	298,75

	41
	5,00
	UN
	PORTA SEMI OCA 0,60X13 CM
	GRANDO
	309,85000
	1.549,25

	42
	5,00
	UN
	PORTA SEMI OCA 0,70X2,10
	GRANDO
	314,80000
	1.574,00

	43
	5,00
	UN
	PORTA SEMI OCA INTERNA COMPLETA 80X2,10
	GRANDO
	314,80000
	1.574,00

	45
	25,00
	KG
	PREGO 18X30
	GERDAU
	16,98000
	424,50

	47
	2,00
	UN
	PRUMO
	PARABONI
	31,85000
	63,70

	49
	20,00
	UN
	ROLO ESPUMA 5 CM
	ATLAS
	14,90000
	298,00

	50
	20,00
	UN
	ROLO DE LA TAMANHO MEDIO
	ATLAS
	74,99000
	1.499,80

	52
	10,00
	LT
	SOLVENTE
	FARBEN
	19,90000
	199,00

	54
	50,00
	UN
	TELA GALVANIZADA
	MORLAN
	18,99000
	949,50

	55
	200,00
	UN
	TELHA DE FIBRICIMENNTO
	BRASILIT
	65,90000
	13.180,00

	58
	10,00
	GAL
	TINTA DEMARC.FIBRABEC.18 LTS
	FARBEN
	589,00000
	5.890,00

	59
	20,00
	GAL
	TINTA ESMALTE EXTRA GL 3,6
	RENNER
	119,80000
	2.396,00

	60
	20,00
	GAL
	TINTA ACRILICA GL 3,6
	RENNER
	109,90000
	2.198,00

	61
	10,00
	GAL
	TINTA ACRILICA 18LT
	CIACOLLOR
	369,00000
	3.690,00

	63
	10,00
	UN
	VASSOURA PLASTICA
	CONDOR
	19,90000
	199,00

	Total dos Produtos
	 R$ 66.865,78


		
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES
São partes integrantes e indispensáveis deste Instrumento o processo administrativo nº 65/2025 do Pregão Presencial n.º 01/2025 e a proposta da Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO valor deste contrato é de R$ 66.865,78 (sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais com setenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA
Os itens licitados deverão ser entregues nas Secretarias Municipais que solicitar os itens, no prazo de 24 horas após a solicitação da Secretaria, podendo ser solicitada a entrega dos materiais fora do horário comercial, inclusive feriados e finais de semana, em casos de emergência, sendo possível também a entrega de material. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os itens, para conferencia dos mesmos.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega dos itens licitados, de forma parcelada, com ordem do setor de compras e assinada por responsáveis.
CLAUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
2083/409 – 2068/409 – 2011/409 – 2032/409 – 2050/409 – 2091/409 – 2019/409 – 2082/409. 
CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta das dotações orçamentária da secretaria que solicitar a compra.
CLÁUSULA OITAVO - DO REAJUSTE
Ocorrendo as hipóteses prevista, da Lei n. 14.133/21, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste instrumento contratual será até o ano a contar da data de assinatura, este contrato poderá ser prorrogado conforme orientação da lei 14.133/21, quando do interesse de ambas as partes.
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento ajustado;
Pela emissão das requisições autorizadoras da retirada do objeto do presente contrato.
Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecido na Cláusula quinta deste contrato;
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
Pelos danos que possam causar ao Município ou a terceiros em qualquer caso, durante a execução do contrato, bem como a reparação ou indenização sem ônus ao Município ou a terceiros.
Pela permissão de inspeção, pela fiscalização, em qualquer tempo, devendo prestar informações e estabelecimentos solicitados;
Pela entrega de qualquer documento fiscal ou técnico solicitado pelo município de Sagrada Família- RS.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
I.	A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual ou alteração que são previstas na Lei 14.133/21.
II.	nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração, nos casos do art. 137, 138 da Lei Federal 14.133/21.
b) Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a contratada somente pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futura- mente, sob qualquer alegação ou fundamento,
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Penalidades;
A contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
I - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
I - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
II - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
III - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor cor- respondente ao montante não adimplido do contrato;
IV - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
V - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
Fica eleito o FORO da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato ou de sua execução, se for o caso.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e efeitos legais.

Sagrada Família, (RS), 27 de maio de 2025.


_________________________________________
Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal 

________________________________________
GLEISON ARAUJO GARAFINI 
CONTRATADA



Testemunhas:
